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Mínimo             R$ 998,00

Dólar                 Compra              Venda

Comercial    R$ 3,8659           R$ 3,8666
Turismo        R$ 3,7200           R$ 3,0300

Euro                 Compra               Venda
                        R$  4,3632              R$  4,3647
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Desconto em compra à vista precisa 
crescer para empatar juro do crediário
Mudança pode 
estimular o 
vendedor a 
dar descontos, 
porque ele 
receberá a venda 
em até cinco dias

Os descontos oferecidos em 
compras à vista precisam ser 
maiores do que os 5% pratica-
dos atualmente no comércio 
online para estimular a adoção 
do crediário do cartão, a nova 
linha de crédito lançada pe-
los grandes bancos na semana 
passada.

Com o crediário do cartão 
de crédito, ao invés de o clien-
te pedir ao lojista para pagar 
em prestações, quitará a com-
pra à vista no cartão e poderá, 
na tela da maquininha, contra-
tar o parcelamento, mas com 
juros.

Segundo os bancos, isso 
pode estimular o vendedor a 

oferecer descontos, porque ele 
receberá a venda em até cin-
co dias e deixará de ter custos 
com antecipação de recebí-
veis, quando antecipa parcelas 
das vendas a prazo.

O crediário do cartão de 
crédito era a única de 21 medi-
das defendidas pelo setor para 
reduzir os juros cobrados dos 
consumidores.

A Abecs (associação da in-
dústria de cartões) defende 
ainda que o crediário ajudaria 
lojistas que hoje não conse-
guem parcelar compras, por-
que não têm capital de giro.

Justamente por isso, o pro-
duto começa pelos lojistas me-
nores; só no segundo semestre 
deve chegar a grandes varejis-
tas, e ainda não há previsão de 
adoção no comércio online.

O percentual de descon-
to oferecido no e-commerce 
para pagamentos à vista serve, 
porém, como uma régua para 
o cálculo da atratividade do 
novo crédito.

No final de 2016, uma me-
dida provisória liberou a dife-
renciação de preços conforme 
o tipo de pagamento: dinhei-
ro, cheque, cartão de débito 
ou crédito, por exemplo.

No entanto, a prática não 

pegou. Para Boanerges Ramos 
Freire, presidente da consulto-
ria Boanerges&Cia, o motivo é 
a dificuldade de anunciar uma 
promoção com preços distin-
tos.

Mesmo nos casos em que o 
parcelamento com juros possa 
sair mais barato, como em pra-
zos mais curtos de pagamento, 
há ainda o desafio de criar a 
cultura de vendas a prazo com 
juros.

"A gente coloca na rua um 
produto que tem um concor-
rente desleal, o parcelado sem 
juros. Se a gente não tiver proa-
tividade, talvez demore mais 
para a adoção", afirma Rogério 
Panca, diretor de Meios de Pa-
gamento do Banco do Brasil.

Para isso, os bancos estão 
iniciando a linha com juros a 
partir de 0,99%, caso do Itaú e 
do Bradesco.

O custo é mais baixo do que 
a taxa média praticada em cré-
ditos com garantia, como o 
consignado (com desconto em 
folha de pagamento) e o finan-
ciamento de veículos.

"Quando amplia a quanti-
dade de pessoas que adotam 
produto que tem juros, isso 
permite que o mercado cobre 
taxas menores", afirma Marce-

Com o crediário do cartão de crédito, o usuário poderá optar por quitar a compra à vista no cartão

lo Kopel, diretor do Itaú Uni-
banco.

Simulações feitas pela Fo-
lha mostram que, para o par-
celamento em 10 vezes, o 
desconto de 5% faria o produ-
to parcelado a juro de 0,99% 
custar praticamente o mesmo 
caso o cliente tivesse pago o 
valor em "10 vezes sem juros" 
no parcelamento da loja. 

(Folhapress)

Desde o último dia 2, os ór-
gãos e as entidades do Poder 
Executivo federal voltaram 
a comprar passagens aéreas 
diretamente das companhias 
que operam voos domésticos. 
A expectativa é retomar o mo-
delo que economizava R$ 15 
milhões por ano nas viagens a 
serviço de servidores, milita-
res e colaboradores do gover-
no federal.

A compra direta de passa-
gens aéreas voltou a ser feita 
depois da publicação da Me-
dida Provisória (MP) 877, na 
última terça-feira (26). A MP 
dispensa a retenção na fonte 
dos tributos sobre passagens 
aéreas compradas por meio de 
cartões corporativos, reduzin-
do o custo dos bilhetes.

A dispensa do recolhimento 
de tributos vigorou de 2014 a 
dezembro de 2017, por meio 
de uma lei. Em março de 2018, 
a MP 822 prorrogou o não re-
colhimento dos tributos, mas 
a medida provisória caducou, 
perdendo a validade no fim de 
junho do ano passado.

A volta da retenção na fonte 
dos tributos sobre as passa-
gens aéreas obrigou o governo 
a retomar o modelo antigo de 

compra de bilhetes por meio 
de agências de viagem. De 
acordo com a Secretaria de 
Gestão do Ministério da Eco-
nomia, a aquisição por agên-
cias custa, em média, 22% a 
mais que a compra direta nas 
companhias aéreas.

Atualmente, existem cinco 
empresas aéreas credenciadas 
para fornecer passagens dire-
tamente ao serviço público 
federal: Avianca, Azul, Gol, 
Latam e MAP Linhas Aéreas. 

O próprio órgão ou entidade 
federal pesquisa cada compra 
de passagem, com a escolha do 
menor preço e a aplicação au-
tomática dos descontos estabe-
lecidos pelas empresas aéreas.

De acordo com a Secretaria 
de Gestão, o modelo funciona 
na prática como uma licitação 
a cada compra de passagem. 
Os gestores podem verificar e 
auditar as operações por meio 
do Sistema de Concessão de 
Diárias e Passagens, que arma-

zena as pesquisas e as escolhas 
de viagens.

O cidadão também pode 
acompanhar os gastos fede-
rais com passagens aéreas por 
meio da  ferramenta Painel 
de Viagens. No site, é possí-
vel acessar informações sobre 
viagens a serviço e o gasto 
com diárias de empregados 
públicos, servidores, militares 
e colaboradores do governo 
federal. 

(Agência Brasil)

SEM AGÊNCIAS

Governo economizará R$ 15 mi com 
compra direta de passagens aéreas

Os empregadores de todo 
o país têm até a próxima sex-
ta-feira (5) para entregar à 
Secretaria de Trabalho do Mi-
nistério da Economia a Re-
lação Anual de Informações 
Sociais (Rais). O documento 
reúne informações sobre pa-
trões e trabalhadores e serve 
de base para estatísticas sobre 
o mercado de trabalho e para 
a formulação de políticas pú-

blicas, como o pagamento do 
abono salarial.

Quem atrasar o envio ou 
remeter informações erra-
das poderá receber multa 
no valor de R$ 425,64 a R$ 
42.641, conforme o tempo e 
o número de funcionários re-
gistrados.

A declaração é preenchida 
pela internet. A relação de 
documentos necessários e o 

download do programa gera-
dor da Rais estão disponíveis 
no endereço www.rais.gov.br

Todos as empresas com o 
Cadastro Nacional Pessoa Ju-
rídica (CNPJ) ativo na Recei-
ta Federal entre 1° de janeiro 
e 31 de dezembro de 2018 de-
vem enviar a declaração.

Mesmo as empresas sem 
empregados ou com Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica 

(CNPJ) ativo por apenas um 
dia precisarão preencher a 
declaração de Rais negativa 
(sem contratação de pessoal).

Apenas microempreende-
dores individuais (MEI) que 
não tenham empregados es-
tão isentos da declaração. Se 
o MEI, no entanto, contratou 
um funcionário, também está 
obrigado a entregar a Rais. 

(Agência Brasil)

EMPREGADORES 

Prazo de entrega da Rais acaba nesta semana

A compra direta de passagens aéreas voltou a ser feita depois da publicação da Medida Provisória 
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